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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS

DECRETO NS 24/ de 21 de julho de 1988

Suplementa dotação no valor de Cz$

420.080,00 (quatrocentos e vinte

mil e oitenta cruzados), e dar

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTADAS, no uso

das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orçameri

tária de n2 i83 de 31 de outubro de 1987, Artigo 5s e seus

parágrafos, combinando com o artigo 43^ da Lei Federal 4.320

de 17 de março de 1964.

DECRETRA:

Artigo 19 - Fica aberto um crédito suple

mentar no valor de Cz$ 420.080,00 (quatrocentos e vinte mil

e oitenta cruzados), para reforço da seguinte dotação:

05 DIVISAO DA educação E CULTURA Cz$ 420.080,00

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES •

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal Cz$ 420.080,00

Artigo 23 - Para fazer face as despesas

decorrentes do presente Decreto, O Poder Executivo,utilizará

recursos oriundos de transferências do MEC/DEMEC/PRÉ-ESCOLAF^

conforme convênio.

Artigo 32 - O presente Decreto entrará em

vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

contrário.
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